
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
AV. ATALIBA LEONEL, S/N FONES: (0147) 43-1577 E 43-1552 —  FONE FAX 43-1255 

ESTADO DE SÃO PAULO

CEP 18.775-000

LEI N9 01 5, DE 17 DE MAIO DE 1.993.

"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 
para o exercício de 1.99^ e dá outras ' 
p rov i dine i a s " .

JOSÉ EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito Muni

cipal de laras. Estado de São Paulo, usando de suas atribuições ' 

legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo 19 - A elaboração da proposta orç£ 

mentãria para o exercício de 1.99^, abrangerá os Poderes Legisla

tivo e Executivo, seus fundos e entidades da Administração direta 

e indireta, assim como a execução o rçamen tá r i a , obedecerá as d i r ê 

trezes aqui estabelecidas;

Parágrafo único - As empresas públicas e 

as sociedades de economia mista somente receberão recursos do T e 

souro Municipal, atravéside Lei específica, autorizando a subscri

ção de aumento de capital ou cobertura de déficit, excetuando o 

pagamento de serviços prestados;

Artigo 29 - A elaboração da proposta orç£ 

mentãria do Município para o exercício de 1.99^, obedecerá as se

guintes diretrizes gerais, sem prejuízo das normas financeiras e£ 

tabelecidas pela legislação federal;

Parágrafo 1 ? - 0 montante das despesas ‘ 

não deverá ser superior ao das receiras;

Parágrafo 29 - As unidades orçamentárias' 

projetarão suas despesas correntes até o limite fixado para v o  

exercício em curso, a preços de Julho/93, considerando os aumen-' 

tos ou as diminuições de serviços;

Parágrafo 3° ~ As estimativas das recei-' 

tas serio feitas a preço de julho/93, considerar-se-io a tend^n-' 

cia do presente exercício e os efeitos das modificações na legis

lação tributária, os quais serão objeto de Lei a ser encaminhada'

Câmara Municipal, até quatro (h) meses de encerramento do exer-/}
Cl c I O ;
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(ex£) cuçio terio prioridade sobre os novos projetos, nio podendo 

ser paralizados sem autorizaçio legislativa;

Parágrafo 5? - 0 pagamento do serviço da' 

dívida de pessoal e de encargos terá prioridade sobre as ações de 

expansão ;

Parágrafo 6? - 0 município aplicará 25% ( 

vinte e cinco por cento) de sua receita resultante de impostos, ' 

conforme dispõe o artigo 212, da Constituição Federal, priorità-' 

riamente na manutenção e no desenvolvimento do ensino de primeiro 

grau e pré-escola;

Parágrafo 7? ~ Constará da proposta or ça

mentária o produto das operações de créditos autorizadas pelo èe- 

gislativo, com destinação específica e vinculada ao projeto;

Parágrafo 89 - Serão aplicados 8% (oito ' 

por cento) da receita do Município no incentivo ã agropecuária lo 

cal, através de programas de conservação do solo, melhoria genétj_ 

(.ca de, rebanhos e orientações a produtores rurais;

Artigo 3° -  0 Poder Executivo, tendo em 

vista a capacidade financeira do Município e o plano plurianual a 

ser encaminhado até 31 de agosto vindouro, conforme artigo 19^ (' 

Disposições Gerais e Transitórias) da Lei Orgânica do Município,' 

procederá ã seleção das prioridades, dentre as relacionadas no ' 

Anexo I, integrante desta Lei, e as orçará a prelo de julho de 

1.993:

Parágrafo únicó - Poderão ser incluídos ' 

programas não elencados, desde que financiados com recursos de 

outras esféras de governo;

PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS

Artigo 4? - Os valores orçamentários se-' 

rio atualizados monetáriamente pela variação da UFM plena entre o 

mis de julho de 1.993 ã janeiro de 1.99^, obedecendo a fórmula a 

seguir e desprezando as frações de mil cruzeiros, após o cálculo:

UFM janeiro/9^ x valor monetária = valor corrigido 

UFM julho/93

Artigo 5? - 0 Poder Executivo poderá fir-
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(esf£) ras de governo, para desenvoiliv i mento de programas priorità 

rios nas área de educação, agricultura, saúde, cultura e assisti]! 

cia sicial, sem ônus para o Municfpio:

Artigo 6? - As despesas com pessoal da a^ 

ministração direta e indireta, ficam limitadas a kQZ (quarenta ' 

por cento) da receita efetivamente realizada no mis anterior, ' 

atendendo as disposições do artigo íf.l , da Lei Complementar MunicJ_ 

pai n° 002/93;

Parágrafo 19 - Entende-se como receitas ' 

correntes, para efeito de limites do presente artigo, o somatório 

das receitas correntes da Administração direta e das receitas co£ 

rentes próprias da Administração indireta, provenientes de autar

quias e fundações públicas, excluídas as receitas oriundas de co]i 

vên i o ;

Parágrafo 29 - 0 limite estabelecido para 

as despesas, de que trata este artigo abrange os gastos da Admi-' 

nistração direta e indireta nas seguintes despesas:

- salários;

- obrigações patronais;

- proventos de aposentadorias e pensões;

- remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito;

- remuneração dos Vereadores;

Parãg rafo 3? ~ A concessão d.e qua lquer ' 

vantagem ou de aumento de remuneração, além dos índices inflacio

nários, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, 

bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos orgãos e 

entidades da Administração direta, autarquica e fundações, só po

derão ser feitas, se houver dotação orçamentária, suficiente para 

atender as projeções de despesas até o final do exercício, obede

cendo o limite fixado no "caput";

Artigo 7° ~ Fica autorizado a concessão 

de ajuda financeira ãs entidades sem fins lucrativos, reconheci

das de utilidade pública nas áreas de saúde, educação e as sistên

cia social, através de Lei aprovada pelo Poder Legislativo;

Pa rãg rafo 19 - Os pagamentos serão efetua
H r> c; n n c: ^ n r rw/a r* a r\ n o P n rJ í Pv T r\ 1 —» r-» y-x r- /-\
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Parágrafo 29 - Os prazos para prestação ' 

de contas serio fixados pelo Poder Executivo, dependendo do plano 

de aplicação, não podendo ultrapassar os 30 (trinta) dias d o e n - '  

cerramento do exercício;

Paragrafo 3?. ~ Fica vedada a concessão de 

ajuda financeira as entidades que não prestarem contas dos recur

sos anteriormente recebidos, assim como as que não tiverem as ‘ 

suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal;

Artigo 8? - 0 orçamento anual obedecerá i 

estrutura organizacional aprovada por Decreto, compreendendo seus 

fundos, ogios e entidades da Administração direta e indireta, in

clusive fundações instituídas e mantidas pelo Município;

Artigo 3?. - As operações de crédito por ' 

antecipação da receita, contratadas pelo Município serão totalmeji 

te liquidadas até o final do exercício, desde que autorizadas pe

lo Poder Executivo;

Artigo 10 - 0 Prefeito Municipal enviará' 

ate quatro (04) meses antes do encerramento do exercício fínancej_ 

ro, o Projeto de Lei Orçamentária ã Câmara Municipal, que o apre

ciará atéío final da sessão legislativa, devilvendo-o a seguir, ' 
para sanção;

Artigo 11 - Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

m n m u  d e i ã r ã s

Rsgistrado nssta Secretaria sob n o
P  /__. t-S _. tivro t\QU/

PUBLIC A ÇÃ D

Afixado (a) no quadro própuo da Prefeitura 
6 da Gamara -  Ârt. JCO L. P.
1A R A S _ / J _ /  I

Registre-se e Publique-se.

P.M, de lARAS, 17 de maio de 1.993

JOSÉ ED ARAÚJO

Prefei to^Muhi ci pai

GHÉFÊ'
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